
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Egrégio Plenário, 

REQUERIMENTO N° /21 

X 
SECREIARIA 

GERM. Vákfth 

PROV‘Dt 
lANCABWEIS 

?les 
clfflats 

Considerando o Decreto N° 9.235 de 16 de dezembro de 2008, onde institui o 

plantão de médicos veterinários no Centro de Controle de Zoonoses, no período de 

12hs ou 24 hs. onde ficarão responsáveis por casos de urgência, cobertura de faltas 

imprevistas e quaisquer outras necessidades complementares de atendimento do 

Centro de Controle de Zoonoses; 

Considerando que, os médicos veterinários de plantão, são acionados através 

da Guarda Municipal pelo 153, após as 18h de segunda a sexta e durante finais de' 

Entendendo que, os médicos veterinários escalados para o plantão, deverão:.,--

ermanecer a disposição nesta cidade, nos respectivos dias de sua escala; 

semana e feriados, quando há solicitação através de munícipes; 

REQUEIRO à Mesa Diretiva, após obedecidas as formalidades 

regimentais, que seja oficiado ao Sr. Caio César Machado da Cunha - Prefeito 

do Município de Mogi das Cruzes, para que proceda as seguintes solicitações: 

1) Relatório dos últimos 12 meses de atendimentos efetuados pelo plantão 

veterinário, bem como as ocorrências, incluindo a escala de profissionais; 

2) Qual custo mensal gerado por esse plantão veterinário? 

3) Considerando que o plantão inicia as 18h e finaliza as 6h do dia subseqúente, 

quantas vezes houveram ocorrências entre 00:00 às 6hs? 
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4) Quais os maiores índices de ocorrências e que tipo de atendimento geral é 

dado (espécies de animais)? 

5) Como é acionado o plantão pelo munícipe? (detalhar os trâmites). Há algum 

protocolo? 

6) No dia 31/10/2020 a munícipe relatou que o plantão para notificar um caso de 

ouriço e gamba e foi avisada que o veterinário estava na praia e não poderia 

fazer nada, apenas à tarde, tomaram as medidas para essa notificação: 

a) Em casos assim, é aplicado alguma advertência ao plantonista? 

b) Ele recebe pelo plantão mesmo assim? 

c) A GCM é orientada corretamente sobre o Decreto do Plantão e suas 

responsabilidades? 

Plenário "Ver. Luiz Beraldo de Miranda", de 17 de novembro de 2021. 

Fernanda Moreno 

Vereadora MDB 
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MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES 

DECRETO N" 9.235, DF 16 DE DEZEMBRO DE 2008 

P. ri° 51.788/2008 Institui o plantão de médicos veterinários no Centro de 
Controle de Zoonoses, e dá outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, na forma do disposto no anigo 104, 11, IN 
e seu parágrafo único, da Lei Orgânica do Municipio, 

DECRETA:

Art. 1" Fica instituiá; o plantão de médicos veterinários ro 
Centro de Controle de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde, localizado no 
Distrito de Cezar de Souza, po:- periodo de 12 ou 24 horas, que ficarão responsáveis de 
casos de urgência, cobertura de faitas imprevistas e quaisquer outras necessidades 
complementares de atendimento do Centro de Controle de Zoonoses, conforme escala a 
ser estabelecida. 

§ 10 Os médicos veterinários escalados para o plantão de que 
trata este artigo, deverão atender a todos os casos em que exijam a interveniencia direta 
do referido profissional, mediante acionamento via contato telefônico pelo Diretor 
responsável da unidade. 

r Os médicos veterinários escalados para o plantão, deverão 
perm anecer a disposição nesta cidade, no respectivo dia, devendo, no caso de ausência 
de sua residência, comunicar ao responsável pela Unidade ou a seu superior imediato o 
local onde poderá ser encontrado. 

Art. 2" Os médicos veterinários que prestarem serviços no 
plantão 12 horas, farão jus a remuneração de 4 horas extraordinária, para cada plantão 
realizado. Os médicos veterinários que prestarem serviços no plantão 24 horas, farão jus 
a remuneração de 8 horas eizzraordinárias, para cada plantão realizado. 

Art. 3 Aos médicos veterinários que estiverem constando a 
escala de plantão, por rnotvos de suma importância, é facultada a permuta dos dias de 
plantão entre si, desde que esse fato seja cientificado ao Diretor responsável pela 
unidade, com a devida antecedência 

Art. 4' Concluido o plantão, o médico veterinário que prestou 
serviços, no primeiro dia útil seguinte, deverá apresentar relatório escrito das 
ocorrências. 

Art. 5° O médico veterinário escalado, que não possuir telefone, 
deverá responder pelo plantão diretamente nas dependências do Centro de Controlo de 
Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 6' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação\ 
•et .

• 
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DECRETO N" 9.235/08 — FLS. 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES. 16 de 
dezembro de 2008, 448" da Fundação da Cidade de ?s, ogi das Cruzes. 

/7 

o uni ia1 

Coelho 
e Administração 

en Maria de q. Valente Carvalho 
• Secretária de ssuntos Juridicos 

(A Alá da ke(is 
Secretário ké-Controle, Estrate 

Daniel íFrei s Souza Ca • os 
Secretário de SaUde 

lente 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração - 
IX:parlamento de Recursos Humanos e publicada no Quadro de Editas da Portaria 
Municipal em 16 de dezembro de 2008. 

Pefci Aparec 
Diretor do Departam 

SMIVAna 

o GorJçá1vs 
nto de Administração 
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DECRETO N" 11.428,DE 7 DE, ABRIL DE 2011 

Institui o atendimento no Centro de Controle de 
Zoonoses do Departamento de Vigilância em Saúde 
para casos de urgências e outras necessidades 
complementares de atendimento 

O PREFEITO DO VIUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES, nu 
uso das aribuiç.'::s que lhe são conferidas por lei, na forma do disposto nos artigos 35, I 
"b-  iO4, 11, 1 da Lei Orgânica do Mi.. cipio, e considerando o que restou decidido 
no ro3cessa administrativo em epigrafe, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica instituido o atendimento casos de urgência e 
outras necessidades do Centro de Controle de Zoonoses do Departamento de Vigilância 
em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de escala mensal a ser 
estabelecida pelo Diretor ou responsável pelo Departamento de Vigilância em Saúde, ou 
por outro responsável por ele designado 

§ 1" A escala mensal determinada será composta por uni Médico 
Veterinário e 2 (dois) servidores do Centro de Controle de Zoonoses, que poderão ser 
acionados, mediante contato telefônico, por órgãos da Prefeitura, bem assim outras 
entidades públicas, tais como: Corpo de Bombeiros e Polícia Militar Ambiental. 

§ 2" Todos os servidores escalados deverão assinar a escala 
mensal determinada, assim como o Diretor ou responsável pelo Departamento de 
Vigilância em Saúde, ou por responsável por ele designado, e entregue até o dia 15 de 
cada mês, sendo a escala referente ao periodolmés subsequente. 

Art. r Os servidores que prestarem serviços em seu dia escalado 
farão jus a hora extra remunerada de acordo com o respectivo plantão, sendo de 24 
(vinte e quarto) horas, correspondentes a 8 (oito) horas remuneradas e, de 12 (doze) 
horas a 4 (quatro) horas remuneradas, de acordo com a escala previamente estabelecida 

t," O servidor escalado e chamado a prestar serviços na forma 
do disposto nos artigos 1°c 2' deste decreto deverá preencher relatório de atividade 
realizada, com ou sem ocorrência, o qual será entregue ao Diretor ou responsável pelo 
Departamento de Vigilância em Saúde, ou a outro responsável por ele designado, em até 
48 (quarenta e oito) horas após o horário final do plantão, como condição indispensável 
ao pagamento das horas extras realizadas. 

§ 2 O Diretor ou responsável pelo Departamento de Vigilância 
em Saúde, ou outro responsável por ele designado deverá zelar pelo fiel cumprime to 
do di to no §I opondo seu visto e de acordo no relatório apresentado, procde f o 
apoisi o ar uivamen para futura conferência. 
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MUNICá310 DE MOGI DAS CRUZES 

DECRETO N" 11.428/11 — FLS. 02 

Art. 3" Outras atividades que necessitem a realização de horas 
extras remuneradas poderão ser solicitadas pelo Secretário Municipal de Saúde, a seu 
critério OU de seu respectivo Secretário Adjunto. 

Art. 4° Os servidores que estiverem constando na escala mensal 
poderão realizar permuta con, outras servidores do Centro de Controle de Zoonoses, 
desde que essa troe:- seja coniunicada eom antecedência ao Diretor de Vigilância em 
Saúde ou responsável por ele c1,:signado. 

Art.S Os servidores municipais que estiverem constando na 
escola mensal deverão manter telefones para contato, a fim de que possam ser 
localizados pelo Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde ou responsável por 
ele designado, quando necessário. 

Art. 6° As despesas com a execução da presente portaria, correrão 
por conta das dotações próprias do orçamento atribuídas á Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Art. 7' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado o Decreto n° 9.235, de 16 de dezembro de 2008. 

PREFE1TRA Tv JNI IPAL DE MOGI DAS CRUZES, 7 de 
abril de 2011, 4500 da Funda Mgi tia Cr.zes. 

MARdO AUiÉtIÓ BE TAIOLL1 
Prefeito Municipal 

----Luiz Sérgio 1Vdorrano  erei A o 
.)ecretár' o 'Prefeito"' ft Secre o de Go . • 

José An, 
Seer e 

rreira Filho 
Assuntos Jurídicos 

P ilo Villas Pilas de Carvalho 
Secre~g -rle 

Registrada na Secretaria Municipal de Governo - Departamento 
de Administração e pub ada no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal em 7 de 
abril de 2011. 
tir,OV una 
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Av. Vereador Narciso Yague Guimarães. 381 - CEP: 08780-902 - Fone: 4798-9500- Fax: 4798-9583 

E-mail:cmmcgcmmc.sp.gov.br 

Mogi das Cruzes, em 24 de novembro de 2.021. 

Ofício GPE n.° 434/21 

Senhor Prefeito • 

Através do presente, tenho a elevada 

honra de passar às mãos de Vossa Excelência, o incluso autógrafo do 

Requerimento n° 125/21, de autoria da Vereadora Fernanda Moreno, que 

solicita as informações que especifica e que recebeu as assinaturas de apoio 

conforme determina o art. 210 e parágrafos, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal. 

Valho-me do ensejo, para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente. 

tf) 
OTTO FÁBIO FLORES DE REZENDE 

Presidente da Câmara 

À SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
CAIO CESAR MACHADO DA CUA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MC 

35123 / 2021 
II li li 1111 II II Ii 

01/12/2021 14:30 

CAI: 275889 

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES- CMMC 
Assunto: REQUERIMENTO CAMARA MUNICIPAL 

N'' 125 2021 - OF. N~ 434:2021 DE AUTORIA DA '/E 
FERNANDA MORENO QUE SOLICITA INFORMACOE 
QUE ESPE AFICA E QUE RECEBEU AS ASSINATURA 

Conclusão: 10/12/2021 
Orgáo: SECRETARIA DE GOVERNO- SGOV 




































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































